




































Lyi SAIMOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA DA FAZENDA 

ADITIVO N°034 / 2018 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 026/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SALVADOR, ATRAVÉS DA" SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA — SEFAZ, E A EMPRESA PHM CONSTRUÇÕES E 
COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP. . 	• 

1 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO SALVADOR, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com endereço na Rua das Vassouras, n°. 01, Centro, Salvador, 
BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13.927.801/0004-91, neste ato representada pelo Sr. Subsecretário da 
Fazenda, WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO, devidamente autorizado' pela Portaria n°023/2015 de 03 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
março de 2015. 

CONTRATADA: PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRÉLI-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob n°02.545.164/0001-20, com endereço ria Rua Sérgio de Carvalho, n°661, 
Federação, Salvador, Ba, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. PAULO 
HENRIQUE MARQUES DA SILVA, portador do CPF/MF n°. 482.166.585-91 e da carteira de identidade n°. 

035539766-79, expedida pela SSP/BA. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 
026/2017, atendendo ao pedido da Coordenadoria da Administrativa — CAD/SEFAZ, Unidade Gestora do 
Contrato, formulado na Cl 049/2018, fl. 01, do Processo Administrativo n° 54.203/2018, mediante as cláusulas 
e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Pelo presente termo fica a vigência do Contrato n°026/2017 prorrogado até 23/11/2019. 

CÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 	 1 
2. A despesa com este Termo Aditivo será da ordem R$ 41.969,96 (quarenta e um mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e noventa e seis centavos), referente aos serviços continuados deassistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva do sistema de detecção e alarme de incêndio do prédio sede da SEFAZ, correspondente ao 
valor mensal de R$ 3.080,83 (três mil, oitenta reais e oitenta e três centavos) estando incluído neste montante 
a verba de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) destinada exclusivamente para reposição de peças mediante ressarcimento, 
quando houver necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, no orçamento do exercício vigente, e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei 
Orçamentária Anual, consoante a seguinte discriminação: 

Unidade Gestora: 27.00.02 — NOF/SEFA2; 
Atividade: 04.122.0016.250108 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - SEFAZ; 
Classificação da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros/ Pessoa Jurídica; 

3.3.90.30 — Material de Consumo 	I.  

Fonte de Recurso: 	0.1.00 - Tesouro. 

Parágrafo Único — A despesa para o exercício subsequente será alocade â dotação orçamentária prevista 
para o atendimento desta finalidade, mediante TERMO DE APOSTILAMENTO devidamente publicado no 
Diário Oficial do Município — DOM. 
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CLÁUSULA QUARTA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
4. O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, di Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RENÚNCIA AO REAJUSTE E DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
5. O CONTRATADO renuncia expressamente a majoração do preço ajustado na clausula segunda, 
relativamente a fatos pretéritos, para fins de reajuste, ficando aqui ratificadés as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato 026/2017, firmado entre as partes. 	 • 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (trés) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quis depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo. 

Salvador, BA, 13 de novembro de 2018. 

, 

til 	 ç 	..... a 

WALTER CAIRO DE OLIVEI A FILHO • 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi6) 	 4-6k  
PAULO HENRIQUE MARUÈS DA SILVA 

PHM CONSTRUÇÕES E COMBAlt A INCÊNDIO EIRELI-EPP 

TESTEMUNHAS: 

Nome legível: 	 Nome legível: 
CPF: 	 CPF: 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

4 

Cl 

Eduard Vaz Porto 
Procurador dc Municipío 
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eiRoAot 
ENTIDADE 

SUBAÇÁO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R5) 

SMED 151900 3,3.90.39 
0.1.01 
0.2.04 
0.2.19 

6.000,00 

Salvador, 10 de dezembro de 2018. 

Assinam: 

Salvador. 07 de dezembro de 2018. 

WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

DIÁRIO OFICIAL DO ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUNICÍPIO 
SALVADOR-Seroe 

TERÇA TEIRA 
11 DE DEZEMBRO DE 2018 

A00100111 A • 7.259 17 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO N' 033/2018 

Objeto: Prorrogado de vigéncia do Termo de Credenciamento 10 023/2017. permanecendo as 
demais cláusulas do contrato original: 
Processo Nu.: 54.161/2018: 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 
CNPJ,: 13.927.801/0004-91: 
Contratado: ÁPICE ENGENHARIA LTDA: 
CNP.L.03.742.071/0001-511: 
Dotado Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 27002- NOF/SEFAZ: 
Subacão: 250108- Manutendo dos Servkos Técnicos e Administrativos -SEFAZ: 
Natureza da Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
Fonte: 0,1.00- Tesouro: 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses: 
Valor Global: Sob demanda: 
Amparo Legal: art. 57.11. da Lel nr 8.666/93: 
Data da Assinatura: 23/11/2018. 

RESUMO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL W 111/2018 

PROCESSO: 1902/2018, 

CONTRATO: 111/2018, 

OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel situado na Rua Caetano Moura. n• 24. térreo e l• pavimento 

- Federado. 

LOCADORA, Agrourbi Empreendimentos Rurais e Urbanos S/A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ: 13.848.056/0001-42. 

REPRESENTANTE LEGAL Urbano Eduardo Albuquerque Chamadoiro, 
CPF: 198.109.625-68. 

VALOR MENSAL: 6.000,00 (seis mil reais). 

PRAZO DA VIGÊNCIA: 03 (três) anos. contados e pedir da assinatura do Contrato. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal n°8,666193 e Lei Federal n• /1.245/91. 

DATA ASSINATURA: 10/12/2018 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS 
Ápice Engenharia LTDA 

DALMA DOURADO BASTOS 
Ápice Engenharia LTDA 

RESUM0.00 ADITIVO-W-034/2018 

Objeto: Prorrogado de vÉgéncia do Contrato N• 026/2017. pelo período de 12 (doze) mese  
permanecendo as demais cláusulas do contrato original: 
Processo Nu.: 54.203/2010 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 
CUPI:13.927.801/0004-9U 
Contralada: PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP: 
CNPJ.: 02.545.164/0001-20: 
Unidade Orçamentária:270002- NOF/SEFAZ 
Subado: 250108- Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos. SEFAZ: 
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
33.90.30 - Material de Consumo: 

Valer Global: RI 46.696.96 (quarenta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais e noventa e seis 
Centavos): 
Amparo Legal: art.57.11. da Lei n 8.666/93: 
Ditada Assinatura: 23/11/2018. 

Assinam: 

Salvador. 07 de dezembro de 2018. 

WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILMO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA 

MIM Construdes e Combate a Incêndio EIRELI-EPP 

RESUMO DO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 035/2018 

Objeto: Prorrogado de vigência do Termo de Credenciamento N• 004/2014, permanecendo as 
demais cláusulas do contrato original: 
Processo NI.: 54.161/2018: 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 

13.927.801/0004-91: 
Contratado: ENGOS ENGENHARIA LTDA: 
CRPJ.:10.293.245/0001-00 
Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 27002- NOF/SEFAZ: 
Subado: 111800- Cadastro Fiscal- Execução de Ações -Para Combater a Inadimplència e Sonegação 
de Tributos: 
Natureza da Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
Fonte: 0.1.00 - Tesouro: 
Prazo de Vigéncia: 12 (doze) meses: 
Valor Global: Sob demanda: 
Ampare Legal: art. 57.11, da Lei e 8.666/93: 
Data da Assinatura: 25/11/2018. 

Assinam: 

Salvador. 07 de dezembro de 2018. 

WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

JOSÉ RUFUS AUGUSTO SARRO 

Engos Engenharia LTDA. 

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE 

Companhia de Govemança Eletninica do Salvador- COGEL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM 

AFM: 201 801 21 58 

LICITAÇÃO: PE 174/2007. SEMGE 

PROCESSO Nu; 2243/2017.4 SEMGE 

CONTRATADA: JP EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ: 21.746.899/000146 

OBJETO: Aquisição de refrigerador frigobar 0L-S 	127V. 

VALOR GLOBAL: RS 1.608.00 (um mil seiscentos e oito reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto / Atividade 23.122.0016.250102: Elemento de Despesa: 
4.4.90.52: Fonte de Recurso 000. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal nr 8.666/93, Lei Municipal 4.484/92 e 6.148/02, Decreto Municipal nr 
10.267/93 é 13.724/02. 

DATA DA ASSINATURA: 10.12.20)6. 

EUDE SANTANA 
Diretor Administrativo Financeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM 

OBJETO: Materiais e equipamentos para uso médico, Montei/forco e veterinário 

PROCESSO: 899/2017 

AFM te: 11992/2018 • RS 34.624.95 - DATA DA ASSINATURA: 29/11/2018 

AFM NP:11995/2018 - RS 34.624.95 • DATA DA ASSINATURA: 29/11/2018 

CON1RATAtiA: DENTEMED EQUIPAMENTOS 00ONTOLDGICOS LTDA 

CNPJ: 07.697.039/0001-00 

OBJETO: Material penso 

PROCESSO: 5704/2017 

AFM AP: 01874/2018. RS 18.637.50 - DATA DA ASSINATURA: 27/11/2018 

CONTRATADA: EXOMED REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.882.932/0001-94 

PRAZO: IMEDIATO 

AMPARO LEGAL: Lei Federal n• 8.666/93, Municipal e 4.4134/92 e Decreto Municipal e 10.267/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2501/1050/2693: Elemento de Despesas 

33.90.30/44:90.52: Fonte de Recursos 014 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - 

SUSI e 091 (Operações de Crédito Esternos) e 090 (Operações de Créditos Internas) 

Salvador 07 de dezembro de 2018. 

STELA CUIDE OLIVEIRA SANTANA 
Coordenadora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA DA FAZENDA 

ADfTIVO N° 033/2019 

SEGUNDO TERMO ADIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
026/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO 
SALVADOR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, E A EMPRESA PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A 
INCÊNDIO EIRELI-EPP, TENDO JUSTO E ACORDADO O QUE SE 
SEGUE: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO SALVADOR, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA com enderk,o na Rua das Vassouras, n°. 01, Centro, 
Salvador, BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13.927.801/0004-91, neste ato representada pelo Sr. 
Subsecretário da Fazenda, WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO, devidamente autorizado pela Portaria 
n° 023/2015 de 03 de março de 2015. 

CONTRATADA: PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI -EPP inscrita no CNPJ (MF) n° 02.545.164/0001-20. com  sede na Rua Sérgio Carvalho, n° 661, Federação, Salvador, BA. CEP 40.230-
680, neste ato representada pelo Representante Legal Sr. PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA, 
portador da Carteira de Identidade n° 035539766-79, emitida pela SSP/BA e CPF (MF) n. 0482.166.585-
91. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato n° 
026/2017, instruído nos autos do processo administrativo n° 55.302/2019, sujeitando-se as partes às 
normas da Lei n. 08.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
1.1. Pelo presente termo fica a vigência do Contrato n°  026/2017 prorrogado até 23/11/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO 

2.1. A despesa com este Termo Aditivo será da ordem de R$ 41.969,96 (quarenta e um mil, novecentos e 
sessenta nove reais e noventa e seis centavos), referente Kis serviços continuados de assistência técnica, 
manutenção preventiva e corretiva do sistema de detecção e alarme de incêndio do prédio sede da 
SEFAZ, correspondente ao valor mensal de R$ 3.080,83 (três mil, oitenta reais e oitenta e três centavos), 
estando incluído nesse montante a verba de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) destinada a reposição de peças, 
mediante ressarcimento, quando houver necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, no exercício de 2019, estando compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano 
Plurianual e a Lei Orçamentária Anual: 

Unidade Gestora: 27.00.02 — NOF/SEFAZ; 
Atividade: 04.122.0016.250108 —Manutenção dos Sefviços Técnicos e Administrativos - SEFAZ; 
Classificação da Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica; 
Classificação da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo; 
Fonte de Recurso: 01.00 - Tesouro. 

Parágrafo único: Nos exercícios seguintes, os recursos orçamentários para atender às despesas serão 
indicados em Termo de Apostilamento, publicado no Diário Oficial do Município — DOM. 
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PREFEFTURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
4.1.0 presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RENÚNCIA AO REAJUSTE E DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
5.1. O CONTRATADO renuncia expressamente a majorração do preço ajustado na cláusula segunda, 
relativamente a fatos pretéritos, seja para fins de reajuste ou mesmo de repactuação, salvo os 
requerimentos já protocolizados perante esta Secretaria até a data da assinatura deste instrumento, cujo 
deferimento fica condicionado à análise da CONTRATANTE, ficando aqui ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no Contrato 026/2017, firmado entfe as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Salvador/BA., 23 de noveMbro de 2019. 

' 	WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO 

1 	
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

adt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;244)14  
- 'PAULO HENRIQUE MAR ES DA SILVA 

PHM CONSTRUÇÕES E COMBATÉ A INCÊNDIO EIRELI-EPP 

TESTEMUNHAS: 

Nome legível: 

Identidade: 
Nome legível: 

Identidade: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eduardo Voz Porto 
Procurador do Município 
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SALVADOR-SABIA 
SEXTA.FEIRA 
29 DE NOVEMBRO DE 2019 
ANO XXXIII I N • 7.515 

DIÁRIO OFICIAL DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNICÍPIO 

  

CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

RESUMO DO ADITIVO N°033/2019 

Objeto: Prorrogação de vigência do Contrato W 026/2017. pelo perrodo de 12 (doze) meses. 
permanecendo as demais cláusulas do contrato original: 
Processo W.:32.462/2019: 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 
CNPJ.:13.927.801/0004-91: 
Contratada. PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP: 
CNPJ: 02.545.164/0001-20: 
Unidade Gestora: 27.0002 - NOF/SEFAZ 
Subacão: 250108- Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos. SEFA2: 
Natureza da Despesa: 33.90.39. Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juriclica: 

33.90.30. Material de Consumo: 
Fonte: 0.1.00 - Tesouro: 
Valor Global: RS 41.969.96 lquarenta e um mil novecentos e sessenta e nove reais e noventa e seis 
centavos): 
Amparo Legal: Art, 57. Inciso II da Lei n• 8.666/93; 
Data da Assinatura: 23/11//2019. 

Salvador. 26 de novembro de 2019. 

Assinam: 

WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
PHM Construaes e Combate a incêndio EIRELI -EPP . 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°051/2017 

PROCESSO W 308/2019. 
OBJETO: Acordam as partes em prorrogar por mais 12 (doze) meses. o Contrato n• 057/2017. 
conforme artigo 57, Inciso II da Lei n• 8.666/1993. o prazo da prestação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde servires continuados 
de caráter operacIonal a serem executados nos cemitérios municipais, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP/Prefeitura de Salvador, tendo seu 
inicio em 29/11/2019 e término em 28/11/2020. 
LEI FEDERAL N°8.666/93. 
LEI MUNICIPAL N• 4.484/92. 
CONTRATADA: CS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF sob n.• 33,833.880/0001-36. 
VALOR GLOBAL: RS 1.788.577.44 (um milhão. setecentos e oitenta e eito mil quinhentos e setenta 
e sete reais e quarenta e quatro centavos). 
DATA E ASSINATURA: 28 de novembro de 2019. 

ÓRGÃO SUBAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA FONTE 

SEMOP 250128 3.3.90.37 0.1.00 

Salvador. 28 de novembro de 2018. 

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°076/2017 

RESUMO DO ADITIVO N°040/2019 

Objeto: Prorrogação de prazo do Termo de Credenciamento n• 023/2018. por 12 (doze) meses. 
permanecendo as demais cláusulas do contrato original: 
Processo N°.: 59.356/2019: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA; 
CNPJ.:13.927.801/0004-91: 
Contratada: ÁPICE ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ.:03.742.071/0001-58; 
Valor Global: Sob Demanda; 
Unidade Orcamentária:27002-NOF/5EFAZ: 
Subacão: 250108. Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - SEFAZ: 
Natureza da Despesa: 33,90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica: 
Fonte: 0.100 - Tesouro: 
Amparo Legal: art. 57, inciso II. da Lei n• 8.666/93: 
Data da Assinatura: 23/11/2019. 

Salvador. 26 de novembro de 2019. 

Assinam: 

WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS 
Ápice Engenharia LTDA. 

DALMA DOURADO BASTOS 
Ápice Engenharia LTDA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL W 076/2019 

PROCESSO: 1278/2014. 

CONTRATO:076/2019. 

OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel situado na Rua Castro Alves, s/n. Km 35. térreo - Nova 
Esperança. 

LOCADORA: Associação Beneficente dos Moradores do Bairro Nova Esperança 
CNPJ: 32.700.718/0001-87. 

REPRESENTANTE LEGAL: Osvaldo Conceição Santos. 

VALOR MENSAL: 3.800,00 três mil oitocentos reais). 

PRAZO DA VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados a partir da assinatura do Contrato. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal & 8.666/93 e Lei Federal n°8.245/91. 
DATA ASSINATURA:28/11/2019 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ÓRGÃO/ 
ENTIDADE SUBACAO ELEMENTO DE 

DESPESA FONTE VALOR MENSAL 
ESTIMADO (RS) 

SEMPRE 249701 33.90.39 2.2.29 3.800.00 

Salvador. 28 de novembro de 2019. 

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 

PROCESSO: 2817/2019. 

CONTRATO ri*: 076/2017. 
OBJETO: Acordam as partes em prorrogar, por mais 12 (doze) meses, o prazo da locação de 
equipamentos de segurança da informação, englobando o fornecimento de todo hardware. software. 

substiric6es. suporte técnico. treinamento e reposição de peças, para atender a UMPURB. com  valor 
global de RI 33.360.00 (trinta e três mil trezentos e sessenta reais) co valor mensal estimado de RS 
2.780.00 (dois mil setecentos e oitenta reais). 

LEI FEDERAL: 8.666/93. 
LEI MUNICIPAL: 4.484/92, 

CONTRATADA: TELEDATA SOLUÇÕES INTEGRADAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ/MF sob n.• 33.927.849/0001-64 

DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de 2019. 

ÓRGÃO/ENTIDADE SUBACÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA FONTE 

LIMPURB 250400 33.90.40 0.1.00 

Salvador. 28 de novembro de 2019. 

ISABEL'. LOUREIRO MANSO CABRAL 

Subsecretária/SEMGE 

RESUMO DO TERMO DE DISTRATO Na  006/2012 

PROCESSO: 1145/2018, 

CONTRATO: 006/2012. 

OBJETO: Rescisão do contrato de locação n°006/2012. firmado em 03/04/2012. 

Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal n°8,245/91 

LOCADOR: Orlando de Sousa da Silva. 

DATA DE ASSINATURA: 28/11/2019 

Salvador. 28 de novembro de 2019. 

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 

Subsecretária/SEMGE 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO 

PREGÃO ELETRONICO: 204/2019 
PROCESSO: 5046/2019 

OBJETO: Bebidas não Alcóolica' - NULOS) 

TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N. • 367/2019 

CONTRATADO: PERIPERI EXPRESS COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA 
CNPJ: 32.537.346/0001-10 

VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 lurni ano. a contar da 

data de sua assinatura 
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